
 

PORTARIA TJRR/PR N. 887, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a competência concorrente da União, Estados e Municípios para legislar 

sobre matéria de Direito Financeiro e Econômico, nos termos do art. 24, inciso I, da 

Constituição Federal; e 

CONSIDERANDO a Lei n. 14.131, de 30 de abril de 2021, que dispõe sobre o acréscimo de 

5% (cinco por cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito com 

desconto automático em folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O artigo 7º da Portaria TJRR/PR n. 1.656, de 16 de agosto de 2017, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art.7º....................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 1º Os magistrados, servidores ou pensionistas que possuírem débitos 

consignados facultativamente em percentual superior ao mencionado no 

"caput" deste artigo, na data da publicação desta Portaria, permanecerão com as 

consignações existentes até a quitação dos débitos. 

§ 2º No período de 31 de março de 2021 até 31 de dezembro de 2021, o 

percentual máximo de consignação nas hipóteses previstas no inciso V do art. 

4º será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão 

destinados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

§ 3º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas 

nos termos do parágrafo anterior ultrapassarem, isoladamente ou combinadas 

com outras consignações anteriores, o limite de 30% (trinta por cento) previsto 

no caput deste artigo, será observado o seguinte: 

I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no § 2º desta Portaria 

para as operações já contratadas; e 

II - ficará vedada a contratação de novas obrigações.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cristóvão Suter 

Presidente 

 

Este texto não substitui o original publicado no DJe, edição 6966, 29.7.2021, p. 3. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14131.htm
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3371
https://diario.tjrr.jus.br/dpj/dpj-20210729.pdf

